
 

 C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 986-A DE 2020 

 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020, para estabelecer a forma de 
repasse pela União dos valores a 
serem aplicados pelos Poderes 
Executivos locais em ações 
emergenciais de apoio ao setor 
cultural durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e as regras para a 
restituição ou a suplementação dos 
valores por meio de outras fontes 
próprias de recursos pelos Estados, 
pelos Municípios ou pelo Distrito 
Federal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho 

de 2020, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 

3º: 

“Art. 14. ............................... 

§ 1º O repasse do valor previsto no caput 

do art. 2º desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo 

previstos no regulamento. 

§ 2º Os recursos repassados na forma 

prevista nesta Lei, observado o disposto no § 2º do 

art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou 

que não tenham sido objeto de programação publicada 

pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, contado da data da 

descentralização realizada pela União, serão 

*C
D2

03
58

73
55

10
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
os

é 
G

ui
m

ar
ãe

s 
(P

T/
CE

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

61
03

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RD

F 
n.

1/
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

07
/2

02
0 

00
:0

0 
- P

LE
N

RD
F 

1 
=>

 M
PV

 9
86

/2
02

0



2 

 

restituídos na forma e no prazo previstos no 

regulamento. 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista 

nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do 

art. 2º desta Lei, mesmo em relação à renda 

emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º 

e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput 

do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores 

entregues pela União nos termos do art. 3º desta 

Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de 

recursos.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2020. 

 

 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Relator 
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